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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI nA 2 806, de 6 de dezembro de 1967. 

Declara de utilidade pública 
o GRtuIO CULTurtAL E ES~ORTIVO DOS 
SUJ3TELE1:TES E SARGE'.TOS, de Corumbá. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

e eu promulGo nos têrmos do parágrafo 2; do artigo 17, 
tituição Estadual, a seb~inte lei: 

decreta 

da Cons-

Artieo 19 - Fica declarado de utilidade pública para todos 

os efeitos leécis, o GRtMIO CULTURAL E ESPORTIVO DOS SUJ3TENEN_ 
TES E SARGENTOS, com sede na cidade de Corumbá-IJt. 

Artieo 22 - Esta lei entrará em vigor ~a data de sua pu­

blicação t revogadas as disposições em c'ntr~rio. 

Assembléia Le6ialativa do Estado, em Cui~bát 6 de dezem­

bro de 1967. 

Deputcdo ~ú~ PIr.REIRO 
PreBiden'~:e (ia Ansernbléie. Leginlntiva 


